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P O R T A R I A    N.º 107/2017 

  

O doutor WILLIAM ARTUR PUSSI, MM. Juiz de Direito Diretor do Fórum Central 

- Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Maringá, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições legais,  

Considerando o Decreto Judiciário nº 392/2017, datado de 27 de  abril de 2017, 

Considerando a notícia de adesão da paralisação pelos funcionários do transporte público 

nesta cidade, 

  

R E S O L V E 

I – SUSPENDER o expediente no Fórum Central de Maringá (Av. Tiradentes, nº 

380),  no dia 28 de abril de 2017,  mediante a compensação  de (01) uma hora por dia, a 

ser realizada no prazo de 7 (sete) dias úteis, a partir do dia 02 de maio p.v;   

Registre-se; 

Afixe-se cópia na entrada do prédio; 

Remeta-se cópia ao Tribunal de Justiça (setor de imprensa), para inserção no site do 

Tribunal de Justiça, a fim de facilitar o conhecimento público. 

Cumpra-se; 

DADA E PASSADA no Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Maringá, 

Estado do Paraná, aos vinte e sete (27) dias do mês de abril (04) do ano de dois mil e 

dezessete (2017). Eu, __________________________(Analu Tiemi Elias Chatalov) 

Técnica de Secretaria da Direção do Fórum, o digitei e o subscrevi. 

 

WILLIAM ARTUR PUSSI 

Juiz de Direito Diretor do Fórum 

Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Maringá 


